
do Relator, abriu-se ao Estado a oportuni
dade de falar sobre o documento de fls. 72, 
junto pelo Apelado. Daí a petição de fls. 
82-3, em que o Apelante insiste na tese de 
que a multa é exigível pelo simples descum
primento de obrigação tributária acessória, 

não constituindo sanção do não pagamento 
do imposto. 

4. Processo em condições de ser incluído 
em pauta de julgamento. 

Rio de Janeiro, 16 de abril de 1979. 
Des. f. c. Barbosa Moreira, Relator. 

FUNCIONÁRIO PÚBLICO - CONCURSO - SEXO 

- Não contraria o princípio constitucional de isonomia a limi
tação de concurso para cargo policial a candidatos do sexo mas
culino. 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 
Estado do Rio de Janeiro versus Marília Lanzillotti Brandão 
Recurso Extraordinário n.O 92 135 - Relator: Sr. Ministro 

XAVIER DE ALBUQUERQUE 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, 
acordam os ministros da primeira turma do 
Supremo Tribunal Federal, na conformida
de da ata de julgamento e notas taquigráfi
cas, à unanimidade de votos, conhecer e dar 
provimento ao recurso extraordinário, nos 
termos do voto do Ministro-Relator. 

Brasília, 4 de março de 1980. - Thomp
son Flores, Presidente. Xavier de Albuquer
que, Relator. 

RELATÓRIO 

o Sr. Ministro Xavier de Albuquerque: 
As instâncias ordinárias concederam segu
rança à recorrida, para lhe assegurar a ins
crição em concurso público para provimen
to do cargo de Escrivão de Polícia. J:: que 
as instruções baixadas para o certame ha
viam estabelecido como condição, em obe
diência a dispositivo de lei estadual, ser o 
candidato do sexo masculino. E aos julgado
res locais pareceu que a discriminação ofen· 
dia a Constituição, por desatender ao prin
cípio da isonomia. 

Daí o recurso extraordinário do Estado, 
fundado em ofensa ao art. 97 da Constitui
ção e dissídio com julgado do Supremo Tri
bunal Federal, proferido na Rp n9 940. 

J:: o relatório. 
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VOTO 

o Sr. Ministro Xavier de Albuquerque 
(Relator): Segundo o art. 97 da Constituição, 
os cargos públicos são acessíveis a todos os 
brasileiros que preencham os requisitos es
tabelecidos em lei. 

E lei existe, no Estado do Rio de Janeiro, 
reguladora da organização policial, segundo 
a qual os candidatos do sexo feminino só 
poderão concorrer aos cargos componentes 
do Quadro de Pessoal da corporação de po
liciamento feminino. Trata-se do art. 69, § 
29, da Lei n9 2014, de 1.12.71 (fls. 20), com 
base no qual foi inserida a restrição nas ins
truções relativas ao concurso. 

Entenderam os julgadores locais que esse 
preceito legal agride o princípio da igual
dade, isncrito no art. 153, § 19 da Consti
tuição. Não é assim, todavia, data venia, 
como já decidiu o Supremo Tribunal Fe
deral ao julgar a Rp n9 940, lembrada pelo 
recorrente. 

Essa representação cuidava, entre outras, 
da norma agasalhada pelo art. 87 da Cons
tituição do Estado do Rio de Janeiro, pro
mulgada em 1975, segundo a qual os cargos 
do serviço público estadual são acessíveis a 
todos os brasileiros, sem distinção de sexo, 
idade, raça e credo religioso. Argüiu-se sua 
inconstitucionalidade no tocante às expres
sões "sexo" e "idade", que se referiam a re-



quisitos remetidos pelo art. 97 da Constitui
ção ao critério do legislador ordinário. 

A argüição foi acolhida. No seu voto de 
Relator, acompanhado pela maioria dos Mi
nistros, o eminente Ministro Moreira Alves 
observou: 

"Nem se pretenda que o dispositivo sob 
exame encontra apoio no princípio da iso
nomia, no tocante ao sexo (art. 153, § 19, 
da Emenda n9 1/69), pois tal princípio não 
veda o tratamento desigual das desigualda
des, na medida em que são desiguais." 

Isto posto, conheço do recurso e lhe dou 
provimento para cassar a segurança. 

EXTRATO DA ATA 

RE 92 135-4 - RJ - Rel., Min. Xavier 
de Albuquerque. Recte.: Estado do Rio de 
Janeiro (Adv., Renato Peixoto Garcia Jus
to) Recda.: Marília Lanzillotti Brandão 
(Adv., Sérgio Oliveira da Silva). 

Decisão: Conhecido e provido, decisão 
unânime. La T., 4.3.80. 

Presidência do Sr. Ministro Thompson 
Flores. Presentes à sessão os Srs. Ministros 
Xavier de Albuquerque, Cunha Peixoto, 
Soares Mufíoz e Rafael Mayer. Subprocura
dor-Geral da República, o Dr. Francisco de 
Assis Toledo. 

MAGISTRADO - CARREIRA - PROMOÇÃO 

- Cabe a recusa de acesso de juiz mais antigo ao Tribunal de 
Alçada mediante decisão do Tribunal de Justiça. 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Pedro Paes Filho versus José Gonçalves Sobrinho, Tribunal de Justiça 
do Estado de São Paulo e Arthur de Oliveira Costa 

Recurso Extraordinário n.O 91.177 - Relator: Sr. Ministro 
DJACI FALCÃO 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, 
acordam os Ministros do Supremo Tribunal 
Federal, em sessão plena, na conformidade 
da ata do julgamento e das notas taquigrá
ficas, por unanimidade de votos, não conhe
cer do recurso. 

Brasília, 3 de outubro de 1979. - Antonio 
Neder, Presidente. Djaci Falcão, Relator. 

RELATÓRIO 

o Sr. Ministro Djaci Falcão: O despacho 
que inadmitiu o recurso extraordinário as
sim relata a hipótese versada nos presentes 
autos: 

"1. Trata-se de mandado de segurança im
petrado, originariamente, no Tribunal de 
Justiça, pelo Dr. Pedro Paes Filho, Juiz de 
Direito da 8.' Vara Cível da Comarca da 

Capital, que se insurgiu contra dois vetos 
que sucessivamente lhe foram aplicados, 
quando esta Corte decidiu o preenchimento 
de vagas no Tribunal de Alçada Criminal 
(8 de junho de 1977) e no Segundo Tribu
nal de Alçada Civil (17 de agosto do mesmo 
ano), pelo critério de antigüidade. 

Os fundamentos do pedido foram sinteti
zados pelo acórdão unânime de fls. 123, as
sim: 

"Sustenta, em resumo, que este Tribunal 
de Justiça não podia vetar seu nome, por 
não se cuidar de promoção, mas de acesso, 
com possibilidade de recusa do juiz mais 
antigo somente na primeira hipótese, de 
conformidade com o disposto no art. 144 
e seus incisos da Constituição Federal, com 
a redação que lhe deu a Emenda Constitu
cional n9 7, de 13 de abril de 1977, já que 
o 'acesso aos Tribunais de segunda instân
cia dar-se-á por antigüidade e merecimento, 
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